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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, REALIZADA NO DIA VINTE E QUATRO 
DE AGOSTO DE DOIS MIL E DOZE, ÀS QUINZE 
HORAS, NA SALA DAS SESSÕES, 
LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
“ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, 
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE, 
COM A PRESENÇA DA SENHORA VICE-
REITORA, PROFESSORA MARIA APARECIDA 
SANTOS CORRÊA BARRETO, E COM A 
PRESENÇA DOS SENHORES CONSELHEIROS: 
ARMANDO BIONDO FILHO, CARLOS ALBERTO 
REDINS, GILBERTO COSTA DRUMOND 
SOUSA, JULIÃO SOARES DE SOUZA LIMA, 
MARGARETH VETIS ZAGANELLI, MIRIAN DO 
AMARAL JONIS SILVA, PAULO SÉRGIO DE 
PAULA VARGAS, RENATO RODRIGUES NETO, 
ZENÓLIA CHRISTINA CAMPOS FIGUEIREDO, 
AMARÍLIO FERREIRA NETO, MAXIMILIAN 
SERGUEI MESQUITA, EMÍLIO MAMERI NETO, 
JOSELANDA SOARES DA SILVA E PEDRO LUIZ 
DE ANDRADE DOMINGOS. AUSENTES, COM 
JUSTIFICATIVA, OS SENHORES 
CONSELHEIROS: MARCELO SUZART DE 
ALMEIDA, RUBENS SERGIO RASSELI, ÁUREO 
BANHOS DOS SANTOS, JOÃO LUIZ CALMON 
NOGUEIRA DA GAMA, JOSÉ MAGESK 
BELMIRO, BRUNO GUIMARÃES CARNEIRO   E 
GUILHERME LORIATO POTRATZ. AUSENTES, 
O SENHOR CONSELHEIRO: RAPHAEL 
RODRIGUES DE OLIVEIRA. 

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente 

declarou aberta a Sessão. 01. COMUNICAÇÃO: Não houve. 02. 
EXPEDIENTE: O Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, em seu 
nome e em nome dos Conselheiros Carlos Alberto Redins, Gilberto Costa 
Drumond Sousa, Maximilian Serguei Mesquita, Renato Rodrigues Neto e 
Zenólia Christina Campos Figueiredo, fez a leitura do seguinte pedido de 
regime de urgência, in verbis: “EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO. Senhor Presidente, Solicitamos a Vossa Magnificência que o 
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processo abaixo-relacionado, constante da pauta da Sessão Extraordinária 
deste Conselho do dia 24 de agosto de 2012, seja analisado por esta plenária 
em REGIME DE URGÊNCIA: 01. PROCESSO Nº 11.450/2012-91 – HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO “CASSIANO ANTONIO MORAES” (HUCAM) – Autorização 
para contratação de 444 (quatrocentos e quarenta e quatro) profissionais para 
o HUCAM, por meio de contratos a serem celebrados entre a UFES e a 
empresa Instituto Excellence. Pareceres das Comissões de Orçamento e 
Finanças, de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais e de Legislação e 
Normas. Relator: Conselheiro Armando Biondo Filho. Sala das Sessões, 24 de 
agosto de 2012. Armando Biondo Filho. Conselheiro. Carlos Alberto Redins. 
Conselheiro. Gilberto Costa Drumond Sousa. Conselheiro. Maximilian Serguei 
Mesquita. Conselheiro. Renato Rodrigues Neto. Conselheiro. Zenólia Christina 
Campos Figueiredo. Conselheira”. Em votação, o supracitado pedido foi 
aprovado por unanimidade. Não houve pedidos de exclusão ou inversão da 
pauta. 03. ORDEM DO DIA: 03.01. PROCESSO Nº 10.233/2011-01 – 
DEPARTAMENTO DE TÉCNICAS DO ENSINO E PRÁTICAS 
EDUCACIONAIS/CE – Criação do Curso de Pós-graduação lato sensu 
“Especialização em Docência na Educação Infantil”. O Conselheiro Armando 
Biondo Filho, com a palavra, fez a leitura de seu parecer e dos pareceres das 
Comissões de Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais, favoráveis à referida criação. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CENTO E TRINTA E TRÊS 
BARRA DOIS MIL E DOZE. 03.02. PROCESSO Nº 11.450/2012-91 – 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “CASSIANO ANTONIO MORAES” (HUCAM) – 
Contrato a ser celebrado entre a UFES e a empresa Instituto Excellence. O 
Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, fez a leitura de seu parecer 
e dos pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças, de Assuntos 
Didáticos, Científicos e Culturais e de Legislação e Normas, todos favoráveis 
ao referido contrato. Em discussão, o Senhor Presidente, com a palavra, 
esclareceu que a duração máxima do contrato em tela está prevista para 12 
(doze) meses, e que existe a possibilidade de renovação caso algum problema 
de alta gravidade surja e impeça a entrada da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH) no Hospital Universitário “Cassiano Antonio Moraes” 
(HUCAM). Informou também que uma Comissão Especial, com a participação 
direta da EBSERH e da UFES, será constituída até o final do mês de setembro 
do corrente, com o objetivo de realizar um prognóstico da situação do HUCAM, 
e que tal prognóstico, juntamente com uma proposta contratual final de adesão 
do HUCAM à EBSERH, possivelmente serão apresentados até o mês de 
março do ano de 2013. Destacou que, com a aprovação da proposta contratual 
a ser apresentada pela EBSERH a esta Universidade, a necessidade de 
contratação da empresa Instituto Excellence automaticamente se extingue. A 
Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a palavra, solicitou 
esclarecimentos sobre a exigência do Ministério Público Federal em relação à 
implantação do ponto eletrônico no HUCAM. O Conselheiro Emílio Mameri 
Neto, com a palavra, informou que o ponto eletrônico já está em funcionamento 
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no HUCAM, e que, devido à greve de docentes e servidores técnico-
administrativos em educação, o cadastro destes junto ao sistema de ponto 
encontra-se temporariamente incompleto, mas que tal situação regularizar-se-á 
em breve. Por fim, frisou que os funcionários terceirizados que trabalham no 
HUCAM já obedecem ao sistema de controle de ponto eletrônico. Após 
algumas discussões entre os Conselheiros presentes, a autorização para 
contratação de 444 (quatrocentos e quarenta e quatro) profissionais para o 
HUCAM foi aprovada por maioria. Baixada a DECISÃO NÚMERO CENTO E 
TRINTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E DOZE. 04. PALAVRA LIVRE: O 
Conselheiro Armando Biondo Filho, com a palavra, fez a leitura do seguinte 
texto, in verbis: “Sociedades afiliadas à SBPC pedem abertura de canal de 
comunicação para pôr fim à greve. Para garantir a educação e combater o 
atraso no setor, a Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) e 
suas 105 sociedades afiliadas encaminharam no último dia 22, uma carta ao 
ministro Aloizio Mercadante a favor da abertura de um canal de comunicação 
para pôr fim à greve que afeta centenas de estudantes e professores. Veja o 
texto na íntegra: Senhor Ministro, A Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC), e suas 105 sociedades afiliadas, reconhecem a legitimidade 
do atual estado de greve nas Universidades Federais Brasileiras e manifestam-
se a favor da abertura de um canal de comunicação, em caráter emergencial, 
para abertura do diálogo permanente entre professores, funcionários, 
estudantes, entidades representativas, e os Ministérios da Educação, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e da Casa Civil. É imperativo buscar uma 
solução conjunta que leve ao fim da paralisação. Reconhecemos a 
necessidade urgente de reestruturação da carreira docente e a adequação de 
salários compatíveis com a qualificação e o desempenho do profissional 
docente. É papel da maior sociedade científica do Brasil e afiliadas, que 
congregam professores e pesquisadores, manifestarem-se em defesa de uma 
universidade pública forte e de excelência, que propicia dignidade à carreira do 
magistério em todos os níveis. Reafirmamos o nosso compromisso com o setor 
e a necessidade da existência desse canal verdadeiro de diálogo entre as 
Universidades e o Governo. Atenciosamente, Helena Bonciani Nader. 
Presidente. SBPC”. Ainda com a palavra, fez a leitura do Ofício CEC/Pres. nº 
178/12, da Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados à Sua 
Excelência, a Senhora Miriam Aparecida Belchior, Ministra de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), in verbis: “Of. CEC/Pres. nº 
178/12. Brasília, 22 de agosto de 2012. Senhora Ministra, Em nome do 
colegiado da Comissão de Educação e Cultura (CEC), da Câmara dos 
Deputados, apresentamos respeitosamente o pleito de que as negociações 
com o ANDES – Sindicato Nacional dos Docentes do Ensino Superior venham 
a ser retomadas, atendendo assim ao pedido que nos foi formulado pela 
direção da entidade na sessão desta Comissão realizada na manhã de hoje. 
Segundo os dignos representantes presentes, o Sindicato espera poder discutir 
os termos de sua contraproposta que, de acordo com o exposto a nós 
parlamentares, organiza melhor os níveis e regime de trabalho da carreira 
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docente das universidades federais, preservando a amplitude da relação 
salarial entre piso e teto definida pelo governo. Anexo, enviamos cópia do 
documento entregue à Comissão pela ANDES e, agradecendo por fim a 
atenção dispensada à esta solicitação, renovamos nossos votos de elevada 
consideração. Atenciosamente, Deputado Newton Lima. Presidente”. O 
Conselheiro Pedro Luiz de Andrade Domingos, com a palavra, registrou que o 
Departamento de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas emitiu 
Resolução determinando o retorno das aulas para o Curso de Graduação em 
Direito, e que, por meio de assembleia realizada com a presença de mais de 
duzentos estudantes, tal quadro foi revertido. Por fim, solicitou que a 
Administração Central explanasse aos Departamentos dos Cursos de 
Graduação da UFES como proceder durante o período de greve. A Conselheira 
Margareth Vetis Zaganelli, com a palavra, registrou que a Diretoria do Centro 
de Ciências Jurídicas e Econômicas desta Universidade (CCJE/UFES) alertou 
aos seus Departamentos sobre a competência dos mesmos em relação às 
deliberações em respeito ao retorno das aulas durante o período de greve, 
visto que tal matéria é regida por Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão e pelo Calendário Acadêmico. Destacou que a Reunião que decidiu 
sobre o retorno das aulas no Departamento de Direito ocorreu com ausência de 
quórum, tendo como base consultas realizadas por correio eletrônico. Informou, 
ainda, que, como docente do referido Departamento, acatou a determinação de 
volta às aulas, sob a pena de ter sua frequência de ponto cortado pelo Chefe 
do Departamento. Por fim, preocupou-se em relação ao assunto, visto que 
existem alunos que ainda não encerraram o primeiro semestre letivo de 2012, 
ou que cursam matérias ofertadas em outros Departamentos que aderiram à 
greve, fazendo um apelo para que as determinações dos Conselhos Superiores 
desta Universidade em relação ao Calendário Acadêmico e ao período de 
greve sejam respeitadas por todas as instâncias da instituição. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a Sessão às 
dezesseis horas e cinquenta minutos. Do que era para constar, eu, Renato 
Carlos Schwab Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a presente Ata que, 
após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores 
Conselheiros presentes. 


